MARA MUNICIPAL DE TABULEIRO

ESTADO DE MINAS GERAIS

~

INDICACAO N° 107/2023

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
TABULEIRO - MG.

A Vereadora, no uso de suas prerrogativas regimentais, em conformidade com o artigo
103 do Regimento interno, vém apresentar, respeitosamente, ao Plendrio da Camara a
INDICACAQO abaixo que, apés imprescindivel tramitacdo regimental, deverd ser

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, para as devidas providéncias:

“Que seja revisto, junto a Secretaria Municipal de Satde, o atendimento de
consultas da médica pediétrica no Posto de satide local, visto que a demanda ¢é bem

maior que os atendimentos realizados”.

JUSTIFICATIVA:

Existe um ntmero de fichas para atendimento e mais trés para emergéncia, porém
essas trés, caso nao sejam usadas como emergéncia, elas ndo sao usadas para atendimento

normal.

Tabuleiro - MG, Plenario Roosevelt de Souza Costa, 20 de novembro de 2023.
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